REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Ministério do Desenvolvimento, Industria, Comércio e Servigos
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicagbes Geograficas

Certificado de registro de marca

Processo n°: 933674791

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo,
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e
regularmente em vigor, mediante as seguintes caracteristicas e condigoes:

CAZEMA

Data de depésito:  28/02/2024
Data da concessao: 30/12/2025
Fim da vigéncia: 30/12/2035

Titular: CAZEMA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA [BR/SP]
CNPJ: 47816771000115
Endereco: Rua dos Manacas, S/N,CD Parquelandia, 08771-910, Mogi das
Cruzes, SAO PAULO, BRASIL

Apresentagdo: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Servigo
NCL(12): 35
Especificagdo: Administragdo comercial;Agenciamento de mao-de-obra;Comércio
[através de qualquer meio] de aparelhos e instrumentos
opticos;Comeércio [através de qualquer meio] de artigos de
chapelaria;Comeércio [através de qualquer meio] de artigos de
joalheria;Comeércio [através de qualquer meio] de artigos do
vestuario;Comeércio [através de qualquer meio] de bijuteria;Comércio
[através de qualquer meio] de bolsas femininas;Comércio [através de
qualquer meio] de cosméticos;Comércio [através de qualquer meio]
de malas e bolsas de viagem;Comércio [através de qualquer meio] de
produtos de perfumaria;Comércio [através de qualquer meio] de
roupas (da classe 35)
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Rio de Janeiro, 30/12/2025

s b

Alexandre Lopes Lourengo
Diretor

A protecao conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos Il, VI, VIII, XVIIl e XXI, da Lei n°® 9.279, de 14 de maio de 1996.
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